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RESUMO DO OBJETO
Fica instituída a Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral nas escolas da rede municipal de ensino de
Pedra Lavrada, a partir de 2024, com o objetivo de promover experiências pedagógicas diferenciadas e diversificadas,
expandindo a permanência dos estudantes na escola de forma qualificada, por meio de carga horária igual ou superior a
7 horas diárias ou 35 horas semanais,  visando ao desenvolvimento integral  e à redução da evasão escolar,  com
fundamento na Lei Federal nº 9.394/1996, na Lei nº 14.640/2023, na Resolução CNE/CP nº 2/2017 e na Lei Municipal
nº 0161/2015.
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